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Estado do Paraná - 

PORTARIA N.° 057 

	

Determina providgncia a ser observada no caso 	de 

acidentes com veículos da Prefeitura. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os constantes acidentes envolvendo veículos desta Pre 

feitura; 

CONSIDERANDO que muitos desses acidentes envolvem terceiros e nem 

sempre é comunicado o DETRAN, 

RESOLVE; 

1. DETERMINAR que todo acidente com veículo desta Prefeitura, envol 

	

vendo terceiros, devera ser imediatamente comunicado o Departamento 	de 

Transito - DETRAN, para proceder ao levantamento competente do 	Boletim 

de Ocorrancia. 

2. ADVERTIR a todos, os motoristas, que o não cumprimento da 	norma 

acima, implicara em sanção administrativa ao infrator. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de abril de 1989. 
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ALE4TE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

Coordenad r de Assuntos Jurídicos 

ACR/jas. 


	00000001

